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ou requererem um empréstimo, é 
o pedido de certidão positiva com 
efeitos de negativa. Por meio de 
ação cautelar, antecipam-se os 
efeitos da penhora, indicando um 
bem para garantir o juízo e, assim, 
suspender a exigibilidade do crédito 
tributário perante a Receita. Trata-se 
de uma medida aceita pela Justiça, 
que é eficiente, porém raramente 
empregada. 

A emissão de certidão positiva 
com os efeitos de negativa pela 
Fazenda Pública é um direito do 
contribuinte previsto pelo artigo 206 
do Código Tributário Nacional, sendo 
necessário apenas que haja em curso 
ação de cobrança e, para tanto, 
que tenha sido efetivada a penhora, 
garantindo o crédito tributário.

Esta questão foi pacificada 
pelo Superior Tribunal de Justiça em 
2009, por meio da decisão do Ministro 
Luiz Fux, então daquele Tribunal, que 
previu a possibilidade do contribuinte 
garantir o juízo de forma antecipada 
(antes da execução fiscal), via ação 
cautelar, ao afirmar que “não pode ser 
imputado ao contribuinte solvente, 
isto é, aquele em condições de 
oferecer bens suficientes à garantia 
da dívida, prejuízo pela demora do 

fisco em ajuizar a execução fiscal 
para a cobrança do débito.”

O fornecimento da certidão 
negativa é concreto, a discussão 
jur íd ica  presente  envo lve  a 
credibilidade do bem dado em 
garantia. Uma das hipóteses da 
garantia é a fiança bancária, em 
valor superior ao dos créditos, 
por tempo determinado. Todavia, 
a Procuradoria da Fazenda vem 
exigindo que o termo tenha sido 
firmado por prazo indeterminado, ou 
seja, que o banco garanta o débito 
até quando necessário e correr a 
execução. 

R e s s a l t a - s e  q u e  o 
entendimento da Procuradoria foi 
firmado em portaria e que o requisito 
não está disposto na lei. Portanto, 
o entendimento jurisprudencial é a 
de aceitação da fiança de dois anos, 
renováveis por mais dois, o que é 
menos oneroso à empresa.

Empresas inscritas na dívida 
ativa que sofrem com a demora 
do Fisco para entrar com ações de 
execução e cobrar débitos tributários 
devem se antecipar na elaboração de 
seu planejamento tributário.

Esta é a solução!

   


